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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 730/2012  
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012. 
                   

 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do Cargo de 
Faturista do Hospital Municipal Mãe Olímpia,  
Símbolo D. A. III e da outras providencias. ”  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 

DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica nomeada para o cargo em Comissão de Faturista do Hospital 
Municipal Mãe Olímpia, Símbolo D.A.III, a Srª. Renata Nayara Barreto Silva. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando  

as disposições em contrário. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 03 de dezembro de 2012. 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Demany Souza de Amorim 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A6FF1E8F6059B5B12F96E7A577E9744
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 731/2012  
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012.  
                   
 

 
“Dispõe sobre feriado Municipal e dá 
outras providencias”.   

 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica decretado feriado municipal o dia 08 do mês de dezembro, (próximo 
Sábado), em virtude dos festejos á Padroeira da Cidade – Nossa Senhora Imaculada 
Conceição. 
 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 03 de dezembro de 2012. 

 
 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário de Administração 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A6FF1E8F6059B5B12F96E7A577E9744
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 732/2012  
DE 03 DEZEMBRO DE 2012. 
                   
 

 
“Dispõe sobre Exoneração do cargo em 
comissão de Coordenador (a) 
Pedagógico (a),  símbolo D. A. II e dá 
outras providencias”.   

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica Exonerado (a) do cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica, 
Símbolo D.A.II, as seguintes pessoas: 
 

• Juliana Barreto Tenório.  
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
  Gabinete do Prefeito, em 03 de dezembro de 2012. 

 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A6FF1E8F6059B5B12F96E7A577E9744


